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RESULTADO DO JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA/BA, por meio do seu Pregoeiro, 

designado através do Decreto Municipal nº 101/2025, após análise e julgamento das 

propostas de preços e da documentação de habilitação das empresas participantes, em 

conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, e nas disposições do Edital da Licitação: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026, atrelado ao Processo 

Administrativo nº 028/2026, cujo o critério de julgamento foi de Menor Preço Por Lote, 

tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, ESCRITÓRIO E MÓVEIS 

DESTINADOS À MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO, 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO 

ÂMBITO DO CAD ÚNICO, FORTALECENDO O ATENDIMENTO E O 

ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, EM CONFORMIDADE 

COM AS DESCRIÇÕES, CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES. Após 

análise documental e o julgamento das propostas, declara-se vencedora do certame as 

seguintes empresas: DISCULTURA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ        sob nº 13.413.398/0001-30, para os Lotes 01, 03 e 04, com valor total 

da proposta do Lote 01 de R$ 3.890,00 (Três Mil, Oitocentos e Noventa Reais); Lote 03 

de R$ 116.850,00 (Cento e Dezesseis Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais) e Lote 04 de 

R$ 15.400,00 (Quinze Mil e Quatrocentos Reais); R&A ELETROELETRONICO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 24.112.017/0001-07, para o Lote 02, com valor total da proposta 

do Lote 02 de R$ 4.099,00 (Quatro Mil e Noventa e Nove Reais); e a empresa OBAN 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

12.530.835/0001-32, para o Lote 05, com valor total da proposta do Lote 05 de R$ 

8.900,00 (Oito Mil e Novecentos Reais). Desta forma nos termos do art. 71, caput, da 

Lei Federal 14.133/2021, encaminhamos para a autoridade competente, sugerindo à 

sua Adjudicação e Homologação. 

 

Ruy Barbosa/BA, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Santos Araújo 
Pregoeiro Oficial 
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